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ATA DE SESSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 05/2017 
 
 

PROCESSO:  Nº 053/2017 
OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto de Bauru, conforme descrição constante 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
DATA DA SESSÃO: 11/12/2017. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
 
Às 09h30 do dia 11/12/2017, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura 
dos envelopes dos licitantes, apresentados em razão do Procedimento Licitatório em 
referência. Presentes a Presidente da Comissão Julgadora – Sra. SONIA APARECIDA DA 
SILVA APOSTÓLICO, membros – FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA e 
RICARDO YUTAKA YAMADA, representante da área técnica DEPARTAMENTO DE 
ENTREPOSTOS DO INTERIOR, Sra. SHEILA PEREIRA DE CEIA. Sem a participação dos 
licitantes. 
 
Ato contínuo, decidiu-se abrir os envelopes “A” – Propostas Comerciais, os quais foram 
vistados por todos os presentes, procedendo-se à classificação provisória das propostas 
apresentadas, na seguinte conformidade: Licitantes classificados: 
 

Licitantes Pavilhão Tipo Local 
Proposta 
Comercial 

R$/M² 

Classifica
ção 

A. A. T. KANASHIRO - ME GFB MÓDULO 27 R$ 13,90  1º 

ADEVAIR ROSA DA SILVA GPB BOXE 14  R$ 31,50  1º 

AGROCOMERCIAL 
BAURUENSE LTDA 

GC MÓDULO 40 R$ 32,00  1º 

AGROCOMERCIAL 
BAURUENSE LTDA 

GC MÓDULO 41 R$ 32,00  1º 

ALESSANDRO PEREIRA DE 
FARIAS 

GPA BOXE 20 R$ 31,70  1º 

ALEXANDRE JUSTIANIANO 
DE CAMARGO 

MSV MÓDULO 4-A R$ 13,05  1º 

ANDREIA KELLY AHUMADA 
BENTO 

MSV MÓDULO 16 R$ 13,05  1º 

BENEDITO JULIO DA SILVA MSV MÓDULO 40 R$ 13,20  1º 

BRUNO ULIAN LINO GPB BOXE 10 R$ 32,02  1º 

BRUNO ULIAN LINO OUTROS ÁREA 42 R$ 5,20  1º 

C. A. CORSO HORTIFRUTI 
EIRELI - ME 

GC MÓDULO 111 R$ 32,00  1º 

C. R. ANDRECCIOLLI 
JARDINS E TRANSPORTES - 
ME 

OUTROS ÁREA 21 R$ 2,25  1º 

CARLOS ROBERTO BERRO 
HORTIFRUTI EPP 

GPA BOXE 8 R$ 31,50  1º 

CARLOS ROBERTO SILVA 
GARCIA 

MSV MÓDULO 2 R$ 13,10  1º 
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CELSO UENO MSV MÓDULO 37 R$ 13,12 1º 

CELSO UENO MSV MÓDULO 38 R$ 13,12 1º 

CELSO UENO MSV MÓDULO 39 R$ 13,12  1º 

COAL - CEREALISTA 
ORLANDO ARANDA LTDA 

GPB BOXE 11 R$ 32,00 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 99 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 100 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 101 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 102 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 103 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 104 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 105 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 106 R$ 31,50 1º 

DEPOSITO ITO COMERCIO 
DE FRUTAS E LEGUMES 
LTDA 

GC MÓDULO 107 R$ 31,50 1º 

ÉLCIO DE OLIVEIRA 
CASTANHO 

GC MÓDULO 33 R$ 32,10 1º 

ELSON FAÇA JÚNIOR E 
OUTRO  

MSV MÓDULO 22 R$ 13,05 1º 

ELSON FAÇA JÚNIOR E 
OUTRO  

MSV MÓDULO 23 R$ 13,05 1º 

FERNANDO JOSÉ 
PIETROFORTE COSTA  

MSV MÓDULO 18 R$ 13,65 1º 

FERNANDO MACIEL 
LEUPERINI 

GPA BOXE 26 R$ 32,05 1º 

GILMAR LOURENÇO DA 
SILVA - ME 

OUTROS ÁREA 46 R$ 2,50 1º 

GILMAR PEREIRA E OUTRA MSV MÓDULO 9 R$ 13,05 1º 

GILSON HENRIQUE 
ANDRADE PEREIRA 

GPB BOXE 27 R$ 32,02 1º 

GYUVANIA LARA SANGALO 
BERNIN 

GFB MÓDULO 3 R$ 13,85 1º 

GYUVANIA LARA SANGALO 
BERNIN 

GFB MÓDULO 4 R$ 13,85 1º 
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JEFERSON ROGERIO FACIN 
E OUTRA 

MSV MÓDULO 4 R$ 13,10 1º 

JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR MSV MÓDULO 26 R$ 14,00 1º 

DEBORA BORSOLI MSV MÓDULO 26 R$ 13,50 2º 

JOÃO MARQUES FILHO MSV MÓDULO 15 R$ 13,50 1º 

JOAQUIM ROGERIO AMARAL 
NOGUEIRA 

OUTROS SALA 17 R$ 23,60 1º 

JOAQUIM ROGERIO AMARAL 
NOGUEIRA 

OUTROS ÁREA 24 R$ 31,42 1º 

JOSÉ CARLOS FERNANDES GPB BOXE 6 R$ 32,05 1º 

JOSÉ DONIZETI MARCATO MSV MÓDULO 34 R$ 13,15 1º 

JOSÉ LAVADO GC MÓDULO 37 R$ 32,10 1º 

C. A. CORSO HORTIFRUTI 
EIRELI - ME 

GC MÓDULO 37 R$ 32,03  2º 

JOSÉ LUIS APARECIDO 
GENARO E OUTROS 

MSV MÓDULO 17 R$ 13,05 1º 

JOSÉ RINALDO PEREIRA E 
OUTRO 

GC MÓDULO 116 R$ 33,42 1º 

JOSÉ ROBERTO MESSIAS E 
OUTRO 

MSV MÓDULO 12 R$ 13,05 1º 

JUARES APARECIDO BEDUM MSV MÓDULO 27 R$ 13,35 1º 

JULIO CÉSAR POLONIO GFB MÓDULO 18 R$ 13,90 1º 

KASUO TANAKA E FILHOS 
LTDA 

GC ÁREA 1 R$ 31,42 1º 

KASUO TANAKA E FILHOS 
LTDA 

GPB BOXE 16 R$ 31,49 1º 

KASUO TANAKA E FILHOS 
LTDA 

GPB BOXE 18 R$ 31,49 1º 

KASUO TANAKA E FILHOS 
LTDA 

OUTROS ÁREA 41 R$ 5,00 1º 

KASUO TANAKA E FILHOS 
LTDA 

GC MÓDULO 129 R$ 31,42 1º 

KASUO TANAKA E FILHOS 
LTDA 

GC MÓDULO 130 R$ 31,42 1º 

KASUO TANAKA E FILHOS 
LTDA 

OUTROS ÁREA 41-A R$ 5,00 1º 

L. AUGUSTO MOREIRA - ME OUTROS ÁREA 25 R$ 25,00 1º 

LORAINE DE OLIVEIRA 
GONÇALVES ALVES 

GPA BOXE 22 R$ 32,05 1º 

LORAINE DE OLIVEIRA 
GONÇALVES ALVES 

GPA BOXE 24 R$ 32,05 1º 

LUCIANO MAZZA MSV MÓDULO 7 R$ 13,05 1º 

LUIS HENRIQUE GREATTI E 
OUTRA 

MSV MÓDULO 19 R$ 13,05 1º 

M. D. SANCHES MARTINS - 
EPP 

GPA BOXE 5 R$ 31,50 1º 

M. D. SANCHES MARTINS - 
EPP 

GPA BOXE 14 R$ 31,50 1º 
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MAURICIO MARQUES 
CARNEIRO E OUTRO 

MSV MÓDULO 32 R$ 13,08 1º 

MIQUELUTTI E MIQUELUTTI 
LTDA ME 

GC MÓDULO 134 R$ 35,00 1º 

ONADIR JOSÉ FERREIRA GPB BOXE 15 R$ 32,10 1º 

PAULO SOARES LINHARI MSV MÓDULO 6 R$ 13,05 1º 

RAIMUNDO BARBOSA PAIVA 
E OUTRA 

MSV MÓDULO 8 R$ 13,05 1º 

RODSON SOUZA ANTONIO MSV MÓDULO 14 R$ 13,20 1º 

ROGÉRIO GIACON 
DEGASPARI 

MSV MÓDULO 35 R$ 13,05 1º 

SALVADOR BRAGA JUNIOR E 
OUTROS 

OUTROS ÁREA 27 R$ 2,25 1º 

SARTORIE FINOTTI 
COMÉRCIO PLANTAS LTDA - 
ME 

OUTROS ÁREA 44 R$2,25 1º 

SARTORIE FINOTTI 
COMÉRCIO PLANTAS LTDA - 
ME 

OUTROS ÁREA 45 R$ 2,25 1º 

SARTORIE FINOTTI 
COMÉRCIO PLANTAS LTDA - 
ME 

GFB MÓDULO 1 R$ 13,90 1º 

SARTORIE FINOTTI 
COMÉRCIO PLANTAS LTDA - 
ME 

GFB MÓDULO 2 R$ 13,90 1º 

SONIA MARIA VIEIRA BAURU 
- ME 

GC MÓDULO 38 R$ 32,40 1º 

C. A. CORSO HORTIFRUTI 
EIRELI - ME 

GC MÓDULO 38 R$ 32,05 2º 

VALDECI MACHADO DE 
PONTES 

MSV MÓDULO 36 R$ 13,15 1º 

 
Listamos a seguir as áreas que não tiveram propostas: Pavilhão GC: Área (48,78m²): 03; 
Módulo (10m²): 123; Pavilhão GFB/Cobertos: Módulos (18 m²): 15, 19, 20, 37, 38, 40; 
Pavilhão GPA: Boxes (30m²): 06, 16; Pavilhão MSV: Módulos (30m²): 01, 03, 05, 10, 11, 13, 
20, 21, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 33, 41; Pavilhão Outros: Áreas (120m²): 02 e 04; Área 
(200m²): 18; Áreas (30m²): 33-B, 47-A; Área (50m²): 33-C; Área (120m²): 47; Sala (26,31m²): 
01; Sala (32,02m²): 03. 
 
As propostas serão analisadas e suas assinaturas serão conferidas com os documentos de 
habilitação (envelope “B”), constatando se a assinatura na proposta comercial é de 
representante legal devidamente identificado nos documentos de habilitação. 
 
Na sequência, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes contendo a documentação 
habilitatória dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, para vistos e 
apreciação dos presentes, decidindo-se pela suspensão da presente sessão para análise da 
documentação.  
 
A Presidente informa que a Comissão procederá à análise e ao julgamento dos documentos 
de habilitação, bem como a decisão final da classificação, conforme as exigências do Edital, 
em decisão fundamentada, lavrando-se em ata específica e informando o resultado na 
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forma da lei. 
 
O envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que não teve classificação 
em primeiro lugar em nenhuma área, permanecerá sob a custódia da Comissão, 
devidamente lacrado e acondicionado em outro envelope, também lacrado, e vistado pelos 
presentes.   
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, cujos autos do 
processo estão com vista franqueada aos interessados. São Paulo, 11 de dezembro de 
2017. 
 
 
SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO              ___________________________ 
Presidente 
 
 
FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA  ___________________________ 
Membro 
 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA                                          ___________________________ 
Membro 
 
 
 
Representante da área técnica: 
 
SHEILA PEREIRA DE CEIA                           ___________________________ 
DEINT- DEPTO. DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR 
 
 
 
ryy 


